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As Unidades de Conservação (UC) são espaços territoriais protegidos pelo poder público em razão de 

sua relevância para manutenção da qualidade ambiental de determinada região. As Unidades de 

Conservação de Proteção Integral desempenham papel fundamental no município de Macaé, 

considerando a biodiversidade existente e a importância em se manter protegidos espaços que poderão 

proporcionar um meio ambiente ecologicamente equilibrado conforme exigência do artigo 225º da 

Constituição Federal de 1988. Diante disso, cabe ressaltar a importância do cumprimento da legislação 

relacionada a estes espaços e mantê-los exercendo a sua finalidade precípua. Dessa forma, o presente 

trabalho buscou definir um método de avaliação e análise da efetividade da gestão dos Parques 

Naturais sob a gestão do Município de Macaé por meio adaptações do método RAPPAM e usando 

como referência requisitos da ISO 14001:2015. Este trabalho foi baseado em uma pesquisa descritiva, 

com revisão de documentos oficiais do governo e da doutrina existente. Além disso, baseia-se em um 

estudo realizado no Parque Natural Municipal do Atalaia localizado no município de Macaé, no qual 

foi identificado um índice de efetividade de gestão de 58% que revela uma efetividade de gestão e 

manejo considerada regular considerando a literatura existente relacionada ao tema.    
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As Unidades de Conservação (UC) são espaços territoriais protegidos, considerando seus 

recursos ambientais, tais como suas características naturais significativas, que tem por função a 

garantia da representatividade de amostras relevantes e ecologicamente sustentáveis de determinados 

ecossistemas, tendo como finalidade a preservação e conservação dos mesmos (BRASIL, 2000). 

No Brasil, estes espaços são regulamentados pelo Sistema de Unidades de Conservação  

SNUC - Lei 9.985/2000 (BRASIL, 2000), que prevê instrumentos, normas e regras para diferentes 

categorias de espaços protegidos. Tais espaços, podem ser divididos em dois grupos, de acordo com 

os usos permitidos: proteção integral e uso sustentável. 

 As unidades de conservação de uso sustentável visam conciliar a conservação dos ecossistemas 

em questão com o uso sustentável dos recursos naturais. Neste grupo incluem-se a área de relevante 

interesse ecológico, floresta nacional, reserva de fauna, reserva de desenvolvimento sustentável, 

reserva extrativista, área de proteção ambiental (APA) e reserva particular do patrimônio natural 

(RPPN). 

As unidades pertencentes ao grupo de proteção integral, objeto deste estudo, tem como 

principal finalidade a proteção da natureza, e requerem normas e regras mais restritivas para sua gestão. 

Neste grupo, tem-se a estação ecológica, reserva biológica, monumento natural, refúgio de vida 

silvestre, e os parques. Este último, quando gerido pela esfera municipal, denomina-se Parque Natural 

Municipal. 

O Quadro 1 apresenta o resumo das categorias de Unidades de Conservação componentes do 

grupo de proteção Integral, seus respectivos objetivos e usos. 

 

   

  
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

  
 

Fonte: Adaptado WWF, 2019b. 



 

 

Tendo em vista os tipos de unidades de conservação previstas em lei e a importância ecológica 

das mesmas, busca-se com a presente pesquisa propor uma metodologia otimizada para avaliar a 

situação de gestão de unidades de conservação, bem como avaliar a efetividade dos programa de 

manutenção dos parques naturais municipais do município de Macaé, localizado no norte do estado do 

Rio de Janeiro. 

Esse município possui características naturais relevantes, e pode-se notar uma diversidade de 

ecossistemas e riqueza biológica em sua área territorial. De acordo com o Atlas Ambiental da Bacia 

Hidrográfica de Macaé (CASTRO, 2015) o relevo do município pode ser dividido em três partes, sendo 

elas: a porção superior, porção média e porção inferior. Nestas porções pode-se observar nascentes 

localizadas no planalto serra do Mar, encostas, rios e praias.  

Diante dessa diversidade de ecossistemas e da necessidade de se proteger espaços naturais, 

sobretudo, considerando o fato do município de Macaé há anos vir sendo reconhecido como a capital 

nacional do Petróleo, e em consequência disto, sendo impactado pelas mais diversas atividades, as 

unidades de conservação, no referido município, desenvolvem um papel fundamental para manutenção 

da biodiversidade e da qualidade ambiental local. 

A presente dissertação é constituída por dois artigos de comunicação científica, de acordo com 

as normas do Programa de Pós-Graduação e Engenharia Ambiental do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia Fluminense. quisitos aplicáveis à efetividade 

utilizados para a avaliação da efetividade da gestão das unidades de conservação, baseando-se em uma 

adaptação do método RAPPAM (Rapid Assesment and Prioritization of Protected), desenvolvido pela 

WWF (World Wide Fund For Nature), e nos princípios da gestão ambiental previstos na norma ISO 

(International Organization for Standardization) 14001 versão 2015, que estabelece requisitos para a 

sistemas de gestão ambiental.  

O primeiro artigo auxilia como referencial teórico para construção do artigo 2 intitulado 

valiação da efetividade de gestão de parque natural municipal mediante a aplicação prática de 

método alternativo: est , no qual foi realizado um estudo de 

caso referente ao Parque Natural Municipal do Atalaia sob a gestão do município de Macaé, realizando 

uma avaliação da efetividade da gestão dos mesmos, face a aplicação de um método próprio de 

avaliação oriundo da adaptação de métodos já existentes. Como resultado da avaliação na referida 

unidade de conservação, obteve-se um índice de efetividade de gestão de 58%, que representa 

condições de gestão e manejo regular considerando a classificação de gestão definida por Cifuentes et 

al (2000). 
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A necessidade de proteção e conservação de ecossistemas naturais tem se tornado cada vez mais 

emergentes para a manutenção do equilíbrio ecológico e qualidade de vida do ser humano. O avanço 

das ações antrópicas e os impactos sob os recursos naturais já apresentam consequências e impactos 

negativos na natureza. Diante disso, tem-se as unidades de conservação, estas têm como finalidade 

proteger espaços naturais a fim de se conservar a biodiversidade nos ecossistemas. No entanto, mesmo 

após aproximadamente duas décadas da criação do Sistema Nacional do Unidades de Conservação - 

SNUC, nem todas as unidades de conservação criadas possuem implementados todos os requisitos 

legais estabelecidos, mesmo considerando que estes visem, sobretudo, alcançar a qualidade ambiental 

da região em questão. Assim sendo, este estudo teve como objetivo analisar o cenário da efetividade 

da gestão de parques naturais municipais no Rio de Janeiro e Brasil, e definir requisitos que a serem 

avaliados em unidades de conservação, baseando-se em métodos identificados na literatura existente 

e em documentos oficiais de instituições ligadas à área ambiental, com ênfase nas unidades de 

conservação, além de analisar a legislação aplicável ao tema e a norma internacional que trata de gestão 

ambiental, a ISO 14001. Desse modo, foi possível analisar e concluir a pesquisa fornecendo requisitos 

mínimos aplicáveis aos parques naturais municipais necessários para atingir a efetividade da gestão 

destes espaços protegidos.  



 

Palavras chave: Unidades de Conservação. Parques Municipais. Gestão Ambiental. 

 

 

 

The need for protection and conservation of natural ecosystems has become increasingly emerging to 

maintain the ecological balance and quality of life of humans. The advancement of anthropic actions 

and impacts on natural resources already have consequences and negative impacts on nature. 

Therefore, there are conservation units, which aim to protect natural spaces in order to conserve 

biodiversity in ecosystems. However, even after approximately two decades of the creation of the 

National System of Conservation Units - SNUC, not all protected areas created have implemented all 

the established legal requirements, even considering that they aim, above all, to achieve the 

environmental quality of the region in question. question. Therefore, this study aimed to analyze the 

scenario of the effectiveness of management of municipal natural parks in Rio de Janeiro and Brazil, 

and to define requirements to be evaluated in protected areas, based on methods identified in the 

existing literature and documents. environmental institutions, with an emphasis on conservation units, 

in addition to analyzing the applicable legislation and the international standard on environmental 

management, ISO 14001. Thus, it was possible to analyze and conclude the research providing 

minimum requirements applicable to the municipal nature parks necessary to achieve the effective 

management of these protected spaces. 

Keywords: Conservation Units. Municipal Parks. Environmental Management. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

1. INTRODUÇÃO 
 

A criação das Unidades de Conservação fundamenta-se em instrumentos legais relacionados 

às políticas públicas nacionais e internacionais. No Brasil, a Constituição Federal de 1988, tem 

reservado um artigo específico sobre o meio ambiente. O artigo 225 da Carta Magna Brasileira traz o 

meio ambiente ecologicamente equilibrado e a conservação da biodiversidade como um direito 

fundamental dos cidadãos. E para garantir esse direito, em seu inciso III traz a definição de áreas 

especialmente protegidas em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes, 

com alteração e supressão permitidas somente por meio de lei (BRASIL, 1988). 

 De forma a regulamentar os espaços especialmente protegidos, tem-se o Sistema Nacional de 

Unidades de Conservação, que é previsto pela Lei 9.985/2000 (BRASIL, 2000). Entretanto, é notório 

que muitos são os desafios enfrentados pelo órgão gestor, de todas as esferas de governo, para alcançar 

a qualidade na gestão destas áreas especiais. Tais desafios relacionam-se a diversos fatores, como: 

recursos financeiros, humanos, apoio social, infraestrutura, entre outros. 

 O Sistema Nacional de unidades de Conservação, foi idealizado com a visão estratégica de que 

este sistema possa oferecer aos tomadores de decisão a possibilidade de que as unidades de 

conservação, além de conservar os ecossistemas e a biodiversidade, gerem renda, emprego, 

desenvolvimento e propiciem uma efetiva melhora na qualidade de vida das populações locais e do 

Brasil como um todo (MMA, 2019). 

 Diante dos objetivos estabelecidos no SNUC, faz-se necessário o monitoramento contínuo da 

efetividade da gestão nas unidades de conservação geridas por todas as esferas de governo, de forma 

a identificar possíveis pontos fracos, ou ainda pontos de melhoria visando, sobretudo, a qualidade 

ambiental e a qualidade de vida dos cidadãos. 

 Para analisar a efetividade de gestão de unidades de conservação atualmente, tem-se como 

principais métodos o RAPPAM e o EMAP. O método RAPPAM, desenvolvido pela ONG WWF, tem 

como objetivo principal uma avaliação abrangente das UCs, com foco detalhado na gestão, além de 

avaliar um grande número de indicadores para indicar ações prioritárias. Enquanto que o EMAP, 

desenvolvido pelo pesquisador Cifuentes e seus colaboradores (2000), busca fornecer um panorama 

pormenorizado em variáveis e sub variáveis para avaliação das UCs, focando na avaliação de 

parâmetros mais precisos na aplicação e apuração de pontuação obtida, permitindo uma construção de 

cenários entre atores e situações (PEIXOTO, 2013). 



 

Nesse contexto, o presente trabalho tem por objetivo direcionar os estudos para uma categoria 

específica do grupo de proteção integral de unidades de conservação previsto no SNUC, os Parques 

Naturais, sob a gestão municipal. Busca-se fornecer um panorama referente à criação de parques 

naturais municipais no Brasil e no estado do Rio de Janeiro, e, por conseguinte, definir requisitos 

mínimos essenciais para criação e manejo destas unidades de conservação, tendo em vista a qualidade 

ambiental e a efetividade da gestão destes espaços protegidos. 

Em termos específicos, pretende-se definir os requisitos mínimos relacionados a efetividade da 

gestão de parques naturais sob gestão municipal considerando o atendimento à legislação aplicável ao 

tema e aos princípios da gestão ambiental. 

2. REVISÃO DA LITERATURA 
 

  
 

As preocupações com as causas ambientais, iniciaram-se antes da década de 1960 no Brasil. 

No entanto, somente após este período, que está temática ganhou notoriedade com uma considerável 

produção legislativa no país. Esta questão torna-se evidente após instituição do código florestal em 

1965, Lei nº 4.7771, que previa políticas de proteção e conservação da flora. Legislação que ganhou 

força após a ocorrência de eventos internacionais relacionados às questões ambientais, que propiciaram 

o surgimento de um contexto de políticas de alerta e de conscientização ambiental.  

Tais eventos, surgiram, principalmente, em virtude da ocorrência de dois impactantes acidentes 

de cunho ambiental que despertaram a atenção de muitos em função do seu caráter difuso: o vazamento 

de gás ocorrido em Bhopal na Índia em 1984 e o caso de Chernobyl, na Ucrânia, onde ocorreu o 

acidente nuclear que causou impactos irreversíveis aos moradores da cidade e ao ambiente da região. 

Casos emblemáticos como esses serviram de motivação para o desenvolvimento de estudos 

específicos pela ONU, com a finalidade de se evitar a ocorrência de casos similares no mundo, em 

razão da magnitude dos impactos provenientes desse tipo de acidentes (CASELLA; VASCONCELOS; 

XAVIER JUNIOR, 2017). 

Dessa forma, surgiram, organizados pela ONU, eventos de caráter ambiental para deliberação 

e definição de princípios, políticas e metas socioambientais, no qual aconteceram a Conferência das 

Nações Unidades sobre Meio Ambiente de 1972, ocorrida em Estocolmo na Suécia e a Conferência 

do Rio de janeiro de 1992. 

Esses encontros foram fundamentais para o surgimento de políticas públicas, leis e normas em 

diversos países. A importância destes eventos pode ser confirmada pelo firmamento de princípios que 



 

foram e ainda são norteadores de políticas públicas ambientais, que até os dias atuais podem ser 

verificadas a sua implementação no Brasil (CASELLA; VASCONCELOS; XAVIER JUNIOR, 2017). 

Seguindo este direcionamento, além de outros princípios, tem-se, já na Constituição Federal de 

1988, em seu artigo 225º, o seguinte trecho enfatizando a qualidade ambiental como direito 

fundamental: 

Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo 
e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever 
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações (BRASIL, 1988, Art. 225). 

 

Além disso, o Brasil prosseguiu com o cumprimento dos princípios estabelecidos na 

Conferência de Estocolmo e Eco 92, e inseriu em seu ordenamento jurídico os princípios norteadores 

do direito ambiental, sobretudo, em relação ao estabelecimento de normas para proteção e conservação 

de espaços naturais, como pode-se verificar no parágrafo primeiro do artigo 225 da Constituição 

Federal de 1988: 

 

Inciso III  definir em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes 
a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através 
de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem 
sua proteção (BRASIL, 1988, Art. 225). 

 

Nesse sentido, considerando o princípio da prevenção, e o comprometimento com a proteção 

de espaços territoriais com características especiais que são essenciais para o equilíbrio ecológico e 

manutenção da vida, surgiram as políticas ambientais e as leis e normas relacionadas a esta questão 

que compõem o arcabouço normativo referente às áreas protegidas no Brasil (MMA, 2007). 

De início, pode-se destacar a Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA) Lei 6.938/81 

(BRASIL, 1981), que pode ser mencionada como a referência quando se trata de proteção ambiental, 

proteção dos ecossistemas, 

com a preservação de áreas represen

 

Por outro lado, surge o Sistema Nacional de Unidades de Conservação, o SNUC, 

regulamentado pela Lei 9.985/2000 (BRASIL, 2000), prevendo instrumentos, normas e regras para 

diferentes categorias de espaços protegidos. Estes espaços protegidos, segundo esta legislação, podem 

ser divididos em duas categorias: a categoria de proteção integral e a categoria de uso sustentável. 

A unidades de conservação de uso sustentável tem por objetivo conciliar a conservação dos 

ecossistemas em questão com o uso sustentável dos recursos naturais, e neste grupo estão: a área de 

relevante interesse ecológico, floresta nacional, reserva de fauna, reserva de desenvolvimento 



 

sustentável, reserva extrativista, área de proteção ambiental (APA) e reserva particular do patrimônio 

natural (RPPN) (BRASIL, 2000). 

No que se refere às unidades pertencentes ao grupo de proteção integral, têm-se como 

finalidade a proteção da natureza, requerendo normas e regras mais restritivas para sua gestão e 

manutenção. São categorizadas neste grupo: a estação ecológica, reserva biológica, monumento 

natural, refúgio de vida silvestre, e os parques (BRASIL, 2000).  

Os parques naturais, quando geridos pela esfera estadual são denominados parques naturais 

estaduais, enquanto na esfera municipal são denominados parques naturais municipais. E esses, são 

objeto de estudo do presente trabalho (BRASIL, 2000). 

No ano de 2006, com o intuito de reforçar o SNUC e o processo de criação e gestão das 

unidades de conservação no Brasil, foi promulgado o Decreto Federal nº 5.758, institui o Plano 

Estratégico Nacional de Áreas Protegidas, que foi resultado do compromisso assumido na Convenção 

sobre Diversidade Biológica em 1992 (BRASIL, 2006). 

  

2.2.  
 

Faz-se necessário apresentar um breve panorama sobre a situação dos Parques Naturais 

Municipais no cenário nacional brasileiro, que mesmo consciente da relevância destes espaços 

protegidos para as questões socioambientais, nem sempre é possível verificar a criação e/ou gestão 

conforme o previsto juridicamente.  

O Brasil tem estabelecido como meta até o ano de 2020, possuir 17% de suas áreas terrestres e 

continentais protegidas conforme acordo estabelecido na Convenção sobre Diversidade Biológica da 

ONU, previsto na Meta 11 das Metas de Aichi de Biodiversidade (MMA, 2016). 

Entretanto, mesmo com um considerável número de unidades de conservação, e com um 

provável atingimento da meta em 2020, ainda assim, nota-se que há muito o que aperfeiçoar na 

implementação e gestão destas áreas para que sejam alcançados os reais objetivos referentes a criação 

e manutenção destes espaços especiais, no que tange as questões relacionadas à qualidade ambiental. 

A eficiência e eficácia da gestão de unidades de conservação depende, sobretudo, da adequação 

e disponibilização de recursos financeiros e humanos. A disponibilidade destes recursos, condiciona o 

cumprimento, a manutenção e o crescimento do Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza (SNUC), e a capacidade do país em cumprir as metas nacionais e internacionais assumidas. 

Segundo o Informe Nacional de Áreas Protegidas no Brasil (MMA, 2007), que é um estudo 

realizado em 2005 e 2006 pelo IBAMA em parceria com a organização não-governamental World 



 

Wide for Nature, WWF-Brasil, foi realizado uma avaliação em 246 unidades de conservação, 

constatando que 51% destas unidades apresentavam uma baixa efetividade na sua gestão. 

Esta baixa efetividade na gestão, foi avaliada pela ferramenta Tracking Tool (TT), que é 

baseado no modelo desenvolvido pela Comissão Mundial de Áreas Protegidas da organização 

denominada IUCN (International Union for Conservation of Nature) onde são avaliados o contexto 

dos valores, as pressões e as ameaças existentes nas unidades de conservação, além de avaliar o avanço 

no planejamento e alocação de recursos (WWF, 2019a). 

Diante do cenário de baixa efetividade na gestão encontrado pelo estudo realizado pelo IBAMA 

e WWF, em 2005 e 2006 nas unidades de conservação sob a gestão federal, pode-se inferir que o atual 

modo em que as UC são instituídas e gerenciadas não está sendo eficaz em  sua totalidade, em relação 

ao cumprimento dos objetivos previstos pela Constituição Federal e pelo SNUC, que visam, sobretudo, 

a proteção e conservação da biodiversidade (MMA, 2007). 

Para comprovar, segundo dados de relatório atualizado do Cadastro Nacional de Unidades de 

Conservação (MMA, 2019b), ao todo no Brasil existem registrados 172 Parques Naturais, 

exclusivamente, sob a gestão da esfera administrativa municipal. Ainda neste relatório, é possível 

verificar que diversos Parques Naturais ainda se encontram com pendências relacionadas a itens 

obrigatórios pelo SNUC, tais como, a falta de conselho gestor, falta de plano de manejo, a baixa 

qualidade de dados georreferenciados ou ainda a falta de regularização fundiária na unidade. 

Tendo em vista o cumprimento das normas, regras e políticas cabíveis para a implementação 

de um sistema Nacional de Unidades Conservação ecologicamente eficiente, segundo o Informe 

Nacional sobre Áreas Protegidas no Brasil (MMA, 2007), muitos são os desafios enfrentados pela 

administração pública para alcançar uma gestão efetiva das unidades de conservação, principalmente 

em âmbito municipal. 

Ainda de acordo com o Informe Nacional sobre Áreas Protegidas no Brasil (MMA, 2007), 

podem ser citados como desafios para implementação o SNUC enfrentados pelo órgão governo 

federal:  

 Assegurar a sustentabilidade financeira, de modo que sejam identificadas as fontes de 

recursos existentes, a demanda financeira necessária para manutenção da unidade de 

conservação, e os mecanismos de gestão e monitoramento dos recursos existentes; 

 Dotar sistema de unidades de conservação com pessoal em número e qualificação 

adequados, garantindo a contratação e manutenção de equipe qualificada; 

 Providenciar a regularização fundiária, solucionando as pendências relacionadas às 

propriedades particulares na área da unidade de conservação;  



 

 Incrementar a elaboração e implementação de planos de manejo das unidades de 

conservação, poss

este item; 

 Instituir sistemas estaduais e municipais compatíveis com o SNUC, fornecendo 

subsídios, métodos e ferramentas para os estados e municípios aplicarem os requisitos 

do SNUC nas unidades de conservação sob a sua gestão. 

 

Em pesquisa na base de dados consolidados do Cadastro Nacional de Unidades de Conservação 

no Brasil, e foram identificados no Brasil um total de 172 Parques Naturais Municipais, e um total de 

46 Parques Naturais Municipais no estado do Rio de Janeiro. Estes Parques ocupam, segundo dados 

do Painel Unidades de Conservação Brasileiras, atualizado em julho 2019, cerca de 81.405 hectares 

do território nacional e cerca de 12,711 hectares do território do estado do Rio de Janeiro (ICMBIO, 

2019a; MMA, 2019b). 

Na Figura 1, pode-se verificar o número de parques naturais municipais por bioma no Brasil. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
  
 
 
 
 
 

 
 

 

Amazônia; 9; 5%

Caatinga; 5; 3%

Cerrado; 17; 10%

Mata Atlantica; 
137; 80%

Pampa; 3; 2%
Pantanal; 1; 0%

Amazônia Caatinga Cerrado Mata Atlantica Pampa Pantanal

 



 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

70; 41%

102; 59%

Sim Não

 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Diante disso, é possível verificar a complexidade dos desafios enfrentados pelos governos 

relacionados à implementação do SNUC.  

 

2.3.  
 

O bioma Mata Atlântica é considerado um dos mais importantes ecossistemas do mundo, este 

protege e regula o fluxo dos mananciais hídricos que abastecem as principais metrópoles do país e 

centenas de cidades. Além disso, controla o clima local, garante a fertilidade do solo e a extraordinária 

beleza de suas paisagens (TABARELLI et al., 2005). 

Cerca de 120 milhões de brasileiros concentra-se em área onde há o bioma Mata Atlântica. Este 

bioma abrange 17 estados brasileiros das regiões sul, sudeste, centro-oeste e nordeste e conta com uma 

área de aproximadamente 1,300.000km², tendo uma grande relevância para população. Além disso, 

sabe-se que vivem no ecossistema Mata Atlântica cerca de 20 mil espécies vegetais, 261 espécies de 

mamíferos, 200 de répteis, 370 de anfíbios, 350 de peixes e 849 de aves (ICMBio, 2019b).  

Entretanto, em virtude de séculos de destruição ambiental, a área florestal da Mata Atlântica 

foi reduzida a apenas cerca de 218 mil km², altamente fragmentados e com um grande número de 

espécies ameaçadas de extinção (MMA, 2018). 

O Estado do Rio de Janeiro está inserido no Bioma Mata Atlântica e seus ecossistemas 

envolvem uma área de 1,1 milhão de km², o que corresponde a aproximadamente 13% do território 

brasileiro, segundo dados do Sistema Nacional de Informações Florestais (MMA, 2018).  

46; 27%

126; 73%

Sim Não

 



De acordo com o Atlas dos Remanescentes Florestais da Mata Atlântica de 2019 (FUNDAÇÃO 

SOS MATA ATLÂNTICA, 2019a), elaborado pela Fundação SOS Mata Atlântica, pode-se verificar 

uma supressão de 11.399 hectares entre os anos de 2017 e 2018 na Mata Atlântica.

A Figura 4 apresenta o histórico do desmatamento neste bioma de acordo com as informações 

provenientes do estudo desenvolvido pela Fundação SOS Mata Atlântica.

Diante das informações expostas até o momento, pode-se notar que embora a taxa de 

desmatamento tenha sido amenizada ao longo dos anos, ainda há a preocupação com o aumento destes 

índices de desmatamento e impactos nos ambientes naturais.

Ainda de acordo com o Atlas dos Municípios da Mata Atlântica, lançado pela Fundação SOS 

Mata Atlântica e pelo Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) em 2019, o estado do Rio de 

Janeiro aparece como destaque negativo no topo do levantamento realizado por estas instituições em 

relação aos índices de desmatamento, e no estado do Rio de Janeiro as cidades de Trajano de Morais 

e Macaé estão entre as 10 que mais promoveram o desmatamento no bioma Mata Atlântica ao longo 

dos anos ( ocupando respectivamente o 7º lugar e o 10º lugar da lista) (FUNDAÇÃO SOS MATA 

ATLÂNTICA, 2019a).

Diante disso, é notória a necessidade de se intensificar efetividade da gestão dos espaços 

naturais devidamente protegidos, em razão de se manter o equilíbrio ecológico da região. Neste 

contexto, insere-se as unidades de conservação, principalmente os Parques Naturais que são 

enquadrados no grupo de proteção integral.

No estado do Rio de Janeiro, segundo dados do Cadastro Nacional de Unidades de Conservação 

(MMA, 2019b), existem registrados um total de 46 Parques Naturais sob a gestão dos municípios.



 

Segundo informações da instituição SOS Mata Atlântica, dos 3.429 municípios da Mata 

Atlântica, 217 (6,3%) possuem apenas UCs criadas na esfera municipal, públicas e privadas em seu 

território. Nesse contexto, as Unidades de Conservação municipais apresentam grande relevância para 

a contribuição da proteção à biodiversidade e no provimento de serviços ambientais essenciais para a 

sociedade (HIROTA; PINTO, 2015). 

Pinto e Hirota (2015) afirmam que, mesmo fazendo parte do Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação (SNUC), as Unidades de Conservação municipais ainda são pouco inseridas nos planos, 

estatísticas e nas estratégias de conservação no país. Assim sendo, o entendimento da situação dessa 

rede de proteção, é fundamental para tirá-las da invisibilidade e contribuir para um sistema de proteção 

da biodiversidade mais integrado entre as diferentes esferas político-administrativas.  

No estado do Rio de Janeiro, de acordo com os dados do Painel Unidades de Conservação 

Brasileiras, atualmente há na base de dados do governo federal o registro de 44 parques naturais sob a 

gestão municipal. Deste total, 25 parques não possuem Conselho Gestor, que corresponde a 56.82% 

do montante, e 33 parques, 75%, não possuem Plano de Manejo (ICMBIO, 2019a). 

As Figuras 5 e 6 ilustram os dados relacionado a existência de Conselho Gestor em Parques 

Municipais no cenário estadual do Rio de Janeiro. 
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3. PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 
 

O presente trabalho se insere na natureza de uma pesquisa básica, tendo em vista que os 

conhecimentos produzidos a partir dele podem elucidar problemas específicos. A abordagem realizada 

reporta-se a uma pesquisa quantitativa com objetivo exploratório descritivo. O método empregado 

consistiu em uma pesquisa bibliográfica e levantamento de trabalhos científicos. 

A busca foi realizada utilizando a base de dados do Portal do Periódicos da Capes, assim como 

as bases de dados do Ministério do Meio Ambiente, do Instituto Chico Mendes, do Instituto Estadual 

do Ambiente e estudos realizados por ONGs e instituições governamentais, além da norma ISO 

(International Organization for Standardization)14001 versão 2015  Sistemas de Gestão Ambiental 

e documentos oficiais de divulgação de dados do governo  
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Fonte: Autores, 2021. 

 

Tendo em vista requisitos de qualidade ambiental expostos acima, que representam um grau 

qualitativo da efetividade da gestão de unidades de conservação, baseando-se essencialmente no 

planejamento, execução, monitoramento e correção de requisitos aplicáveis a estes espaços protegidos, 

os indicadores podem ser explicados conforme descrito nos parágrafos a seguir: 

 

Na etapa de planejamento para implementação da UC, tem-se os seguintes critérios:  

 

 Analisar o contexto ambiental e social em que unidade de conservação está inserida, 

promovendo uma compreensão conceitual das questões importantes que podem afetar, 

tanto positiva como negativamente os objetivos da unidade de conservação; 

 Definir objetivos claros para a unidade de conservação abrangendo níveis estratégicos 

e operacionais, de modo que sejam mensuráveis e coerentes com os objetivos gerais 

estabelecidos no Sistema de Unidades de Conservação  SNUC (LEI 9.985/2000) e 

comunicados às partes interessadas, tais como a comunidade; 

 Definir de indicadores para monitoramento de desempenho, de forma que, sejam 

selecionados para avaliar o alcance dos objetivos estabelecidos para a unidade; 

 Realizar um Planejamento estratégico para alcançar os objetivos da Unidade de 

Conservação, traçando métodos e programas específicos que visem o atingimento dos 

objetivos estabelecidos; 

 Realizar delimitação bem definida da área da UC, como prevê o SNUC, de maneira 

que a zona de amortecimento seja facilmente identificada, assim como os limites da 

unidade. Este requisito é essencial para que seja possível caracterizar a área de 

influência da gestão da unidade; 

 Elaborar e Publicar da Lei de Criação da unidade. Este item é previsto pelo SNUC, e 

é essencial para fornecer embasamento legal à unidade e órgão gestor caracterizando a 

área e os limites da mesma, assim como, instituir legalmente a área como protegida; 

 Elaboração do Plano de manejo para a unidade em um prazo máximo de cinco anos, 

conforme previsto pelo SNUC. Este plano estabelece as normas, restrições para o uso, 



 

ações a serem desenvolvidas e manejo dos recursos naturais da UC, seu entorno e, 

também os corredores ecológicos a ela associados. 

 Estabelecer o Conselho Gestor da unidade de conservação, que no caso dos parques 

naturais, tem função consultiva e deve ser composto por representantes de órgãos 

públicos, da sociedade civil, da população do entorno, trabalhadores e setor privado 

atuantes na região, comunidade científica e organizações não-governamentais visando 

a compatibilização dos interesses dos diversos segmentos sociais relacionados com a 

unidade. 

 

Para a etapa de execução de processos de gestão na UC, tem-se: 

 

 Implementar Plano de Manejo como previsto pelo SNUC, colocando em prática as 

ações planejadas no mesmo, contribuindo assim, para o alcance dos objetivos gerais da 

UC;  

 Priorizar a Regularização Fundiária da unidade, tendo em vista que a categoria de 

parques naturais é pertencente ao grupo de proteção integral do SNUC, e este tem como 

requisito desapropriar as áreas particulares nos limites do parque; 

  Gerir os recursos financeiros para realizar ações de manejo críticas, priorizando as 

ações intimamente ligadas ao alcance do objetivo da UC; 

 Implementar de mecanismos para geração de recursos financeiros na unidade de 

conservação, como por exemplo cobrança de taxas de visitação, promoção de ações 

sociais que propiciem a comunidade do entorno com atividades culturais, entre outras 

ações compatíveis com o desenvolvimento local e conservação do ecossistema; 

 Elaborar e implementar de projetos socioambientais com a comunidade do entorno, 

promovendo a conscientização ambiental e fortalecendo o sentimento de pertencimento 

e proteção nos mesmos em relação a área protegida; 

 Prover infraestrutura adequada para funcionários e visitantes da UC, propiciando 

um local de interação entre a comunidade e os representantes da unidade; 

 Deter de recursos humanos suficiente para o manejo da UC, promovendo ações de 

conscientização, fiscalização, monitoramento e gestão da unidade; 

 Dispor de canais de divulgação de informações internas e externas, facilitando a 

interação e comunicação da unidade com as partes interessadas da UC; 



 

 Estabelecer formas para a guarda de informação documentada da unidade, de 

maneira que estejam em arquivo disponíveis para consulta das partes interessadas 

documentos e evidências de ações; 

 Elaborar e implementar procedimento claro para preparação e resposta a 

emergências no âmbito da unidade identificando cenários de emergências e definindo 

ações de mitigação aos impactos considerando a eficiência e eficácia das mesmas. 

 

Na etapa de verificação do desempenho da gestão na UC, tem-se: 

 

 Monitorar periodicamente as pressões e ameaças na UC avaliando o progresso das 

ações de controle e eficiência das mesmas; 

 Realizar inventário de recursos ambientais e sociais da UC, de modo que, estes 

estejam atualizados e condizentes com o previsto no plano de manejo; 

 Realizar reuniões periódicas com o Conselho Gestor promovendo uma análise crítica 

da unidade, discutindo principalmente sobre oportunidades de melhoria; 

 Monitorar os impactos na UC, verificando se houve avanços em cenários de 

degradação já identificados anteriormente, e também verificando se há novos cenários 

de degradação; 

 Analisar periodicamente os indicadores de desempenho definidos para UC 

avaliando criticamente se os mesmos indicam níveis de melhora ou piora nas questões 

relacionadas. 

 

Por fim, para a etapa de correção de ameaças para melhoria contínua da gestão da UC, tem-se: 

 

 Recuperar áreas degradadas na UC, recompondo cenários impactados que foram 

identificados nos limites da unidade, garantindo assim a conservação da biodiversidade 

do ecossistema protegido; 

 Manter evidências de realização de ações provenientes de reuniões e/ou 

reclamações, demonstrando as devidas tratativas; 

 

 

 



 

O método proposto para a análise da efetividade da gestão de unidades de conservação, com 

base nos requisitos elencados acima, conta com a atribuição de um mesmo peso para cada item, e de 

quatro alternativas de estágio referentes à realidade das unidades de conservação. Estas quatro 

alternativas de resposta são distribuídas de sim, parcialmente sim, parcialmente não e não, com base 

no método já existente RAPPAM. O resultado da avaliação dar-se-á através da média das alternativas 

marcadas em cada um dos requisitos. A lista de verificação foi realizada considerando sua aplicação 

na categoria de unidade de conservação denominada parques naturais, e seu modelo está representados 

no APÊNDICE I. 

 

       5. CONCLUSÃO 
  

Diante da discussão e resultados encontrados pelas pesquisas bibliográficas, e da definição de 

requisitos necessários para a avaliação da efetividade de parques naturais municipais, foi possível 

constatar que no Brasil e no estado do Rio de Janeiro há muito o que melhorar no que tange à gestão 

de unidades de espaços protegidos, principalmente em relação ao atendimento a requisitos legais.  

Verificou-se também que a efetividade da gestão de unidades de conservação deve abranger 

não apenas requisitos estabelecidos na legislação, mas também requisitos relacionados a aplicação de 

sistemas de gestão ambiental. Estes sistemas de gestão são capazes de fornecer uma abrangência à 

gestão, estabelecendo critérios e ações desde o planejamento e execução das mesmas até o 

monitoramento e correção de oportunidades de melhoria. 

 

Dessa forma, este estudo poderá ser utilizado como referência para gerar subsídios à 

administração pública de forma a implementar políticas e programas para alcançar uma melhor gestão 

de unidades de conservação de proteção integral, principalmente, os parques naturais municipais.  
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Nesse sentido, o presente trabalho teve por objetivo realizar um estudo de caso do município 

de Macaé, quanto a efetividade de gestão do Parque Natural Municipal denominado Parque Natural 

Municipal do Atalaia, de modo a elucidar, como um exemplo, se as unidades de conservação 

municipais em Macaé, atendem todos os requisitos do SNUC e princípios da gestão ambiental, assim 

como, se estas tem a possibilidade de apresentar alguma vulnerabilidade futuramente. 



 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 

 

 

 

 

 
 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

Diante do exposto, é notável a necessidade de se garantir a manutenção dos espaços naturais 

devidamente protegidos no estado do Rio de Janeiro, em razão de se manter o equilíbrio ecológico da 

região e garantia da qualidade de vida e saúde pública da comunidade local. Neste cenário, insere-se 

o município de Macaé que possui unidades de conservação sob a gestão municipal, de uso sustentável 

e proteção integral. Dentre elas podemos citar o Parque Natural Arquipélago Santana, o Parque Natural 

Estuário de Macaé, o Parque Natural Restinga do Barreto, e por fim, o objeto de estudo desta pesquisa, 

o Parque Natural Municipal do Atalaia. 
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